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O SeCnefÁRtO MUNICIPAL Oe SeÚOe de Limoeiro do Norte, vem no uso de suas
atribuições legais, de acordo com o que determina o at. 26 da Lei 8.666/93 e suas
alterações posteriores, e consrderando o que consta do presenle processo
administrativo, RATIFICAR a declaração da DTSPENSA Oe ltCttAçÃO N.
22022.26O9-002/SECSA com Fundamento Legal: ARTIGO 24", INCISO il DA LEI
FEDERAL No 8.666, e suas atterações, para a CONTRATAÇÃO SenVtçOS eanA
ELABoRAçÃo DA pRoposrA oRçauetrÁnra eARA o exencícto
FtNANcEtRo DE 2023, EM pRovEtro DA SEcRETARIA MUNtctpAL oe snúoe
DE LIMOEIRO DO NORTE - CE, em favor de empresa ASCONJ - ACESSORIA
CONfÁgtL LTDA, lnscrita no CNPJ No 07.80í.375.0001/08, com o valor totat de Rg
s.s00,00 (oNco MtL E eutNHETos REAts). ooreçÃo oRçanaenrÁntA: 0902 10
122 1001 1.050 - Gerenciamento da Secretaria Municipal, ELÊMENTO DE DESPESA:
3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiro - Pessoa Jurídica, FONTE DE RECURSOS:
Próprios, determinando que se proceda à publicação do devido extrato.

Limoeiro do Norte/CE, 26 de setembro de 2022
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